
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 199, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 673/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.779, de 21 de janeiro de 2021, que 
autoriza a Associação São Chico Nas Ondas de Rádio a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São Francisco de Paula, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete

 

OFÍCIO Nº 8250/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.055845/2019-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/04/2021, às 17:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7035627 e o código CRC 1B64446A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8250/2021/MCOM -  Processo nº
01250.055845/2019-71 - Nº SEI: 7035627
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
002.866.960-61

Nome
EDSON RODRIGO GONCALVES NUNES

Nascimento
23/05/1981

CÓDIGO  DE  CONTROLE
46E0.8217.469C.8677

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 15:49:32 do dia 29/01/2019 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO 
CNPJ: 32.539.415/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:18:58 do dia 03/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2020.
Código de controle da certidão: BBBD.9547.ACD5.4E19
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.539.415/0001-24
Razão 

Social:
ASSOC SAO CHICO NAS ONDAS DA RADIO

Endereço: RUA VASCO DA GAMA 35 / RINCAO / SAO FRANCISCO DE PAULA
/ RS / 95400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/10/2019 a 04/11/2019 

Certificação Número: 2019100604115459748707

Informação obtida em 17/10/2019 10:06:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.539.415/0001-24

Certidão nº: 186718709/2019

Expedição: 17/10/2019, às 10:12:25

Validade: 13/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

32.539.415/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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        CNPJ:         32.539.415/0001-24

Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 10:10:46 do dia 17/10/2019 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta. 

BOM DIA 
LEONIR LUIZ PIVOTTO

BOLETO »» Nada Consta menu   ajuda 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
32.539.415/0001-24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/01/2019

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
********

PORTE 
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 
R VASCO DA GAMA

NÚMERO 
35

COMPLEMENTO 

CEP 
95.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
RINCAO

MUNICÍPIO 
SAO FRANCISCO DE PAULA

UF 
RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(54) 9622-3349 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/01/2019 às 16:35:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 32.539.415/0001-24
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: EDSON RODRIGO GONCALVES NUNES 

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 24/01/2019 às 16:36 (data e hora de Brasília). 
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Página 1 de 11

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/24/20 12:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RS
01250.055845/2019SÃO FRANCISCO DE

PAULA
230 29S2607 ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO50W3220 EMA

3.95 RS
53900.004839/2014SÃO FRANCISCO DE

PAULA
0 29S2401 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIOFUSAO SAO CHICO50W3245 RAQ

4.07 RS
53000.001068/2005SÃO FRANCISCO DE

PAULA
20 29S2635 ASSOCIACAO SERRANA COMUNITARIA50W3448 LDD

4.68 RS
53000.079574/2006SÃO FRANCISCO DE

PAULA
0 29S2736 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA SERRA VELHA50W3441 RAQ

22.42 RS
53900.038811/2015

TRÊS COROAS 0 29S2906 ASSOCIACAO  DE COMUNICACAO E AVIVAMENTO SOCIAL DE TRES COROAS50W4547 RAQ

22.72 RS
53900.027511/2014

ROLANTE 26 29S3822
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA KARISMA DE ROLANTE

50W3216
ARQPO

T

22.72 RS
53900.029961/2015

ROLANTE 26 29S3822
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA KARISMA DE ROLANTE

50W3216
ARQPO

T

22.72 RS
53000.031018/2007

ROLANTE 26 29S3822
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA KARISMA DE ROLANTE

50W3216 LDD

22.78 RS
01250.033856/2018

TRÊS COROAS 94 29S2859 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E PRODUCAO SOCIAL DE TRES COROAS50W4603 INAB

23.60 RS
53000.046685/2003

ROLANTE 26 29S3845 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE ALTO ROLANTE50W3037
ARQDE

F

23.82 RS
53000.058147/2010

RIOZINHO 33 29S3815 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO QUERENCIA50W2730
ARQDE

F

24.03 RS
53000.030188/2007

RIOZINHO 25 29S3819 ASSOCIACAO COMUNITARIA AGUAS VERDES50W2719
ARQDE

F

24.28 RS
53000.031536/2011

RIOZINHO 33 29S3839 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE RIOZINHO50W2800
ARQDE

F
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Página 2 de 11

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/24/20 12:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.28 RS
53900.006962/2015

RIOZINHO 0 29S3839 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE RIOZINHO50W2800
ARQCD

I

24.28 RS
53000.010645/2014

RIOZINHO 0 29S3839 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE RIOZINHO50W2800 RAQ

24.50 RS
53900.060731/2016

RIOZINHO 0 29S3833 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE PRODUCAO SOCIAL DE RIOZINHO - ACORI50W2713 RAQ

24.50 RS
01250.054935/2019

RIOZINHO 230 29S3833 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE PRODUCAO SOCIAL DE RIOZINHO - ACORI50W2713 EMA

24.55 RS
53900.057947/2016

ROLANTE 16 29S3912
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL E INTEGRACAO SOCIAL DE

ROLANTE
50W3438 PER

24.55 RS
53790.001027/2001

ROLANTE 16 29S3912
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL E INTEGRACAO SOCIAL DE

ROLANTE
50W3438 LDE

24.87 RS
53000.002485/2003

TRÊS COROAS 24 29S3101
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO VOZ DO POVO FM DE TRES

COROAS
50W4640

ARQDE

F

24.94 RS
53000.027101/2003

ROLANTE 0 29S3924 ASSOCIACAO SOCIAL E CULTURAL DA COMUNIDADE DE ROLANTE50W3444 RAQ

24.97 RS
53790.001076/1998

TRÊS COROAS 4 29S3055 INSTITUICAO EVANGELICA DESAFIO JOVEM DE TRES COROAS50W4647
ARQDE

F

25.12 RS
53000.037829/2007

TRÊS COROAS 24 29S3110 ASSOCIACAO COMUNITARIA TRESCOROENSE DE RADIODIFUSAO50W4646 LDE

25.12 RS
53900.028443/2014

TRÊS COROAS 24 29S3110 ASSOCIACAO COMUNITARIA TRESCOROENSE DE RADIODIFUSAO50W4646
ARQPO

T

25.23 RS
53000.003528/2003

TRÊS COROAS 24 29S3120 ASSOCIACAO COMUNITARIA TRES COROAS50W4646
ARQDE

F

26.38 RS
53900.070350/2015

CANELA 0 29S1925 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CATIVA50W4644 RAQ
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Página 3 de 11

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/24/20 12:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.51 RS
53000.023951/2005

TRÊS COROAS 24 29S2836 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA ENCOSTA DA SERRA50W4830
ARQDE

F

26.85 RS
53000.033505/2005

ROLANTE 0 29S4018
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CALÇADOS E AFINS DE

ROLANTE
50W3540 RAQ

27.40 RS
53000.022927/2011

CANELA 32 29S2151 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CATIVA50W4834
ARQDE

F

27.40 RS
53000.026374/2009

CANELA 32 29S2151 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA UNIDOS DA SERRA50W4834
ARQDE

F

27.40 RS
01250.022282/2018

CANELA 0 29S2151 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CATIVA50W4834 RAQ

27.53 RS
53790.000978/2002

CANELA 19 29S2137 Associação de Radiodifusão Comunitária Os Mensageiros50W4834
ARQDE

F

27.67 RS
01250.025430/2017

CANELA 0 29S2014 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA UNIDOS DA SERRA50W4804
ARQCD

I

27.78 RS
53000.037150/2010

CANELA 32 29S2149 CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CANELA50W4848
ARQDE

F

27.92 RS
53000.010486/2006

CANELA 0 29S2156 ASSOCIACAO CULTURAL EDUCATIVA DE RADIODIFUSAO DIGITAL SERRANA FM50W4856 RAQ

28.36 RS
53790.001002/1998

IGREJINHA 4 29S3416 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA VISAO50W4712
ARQDE

F

28.38 RS
53000.055028/2006

IGREJINHA 21 29S3420 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA VISAO50W4710 LDE

28.70 RS
53000.046404/2003

CANELA 32 29S2141 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CANELA50W4921
ARQDE

F

28.79 RS
53000.092633/2006

TAQUARA 28 29S3620 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA MANIA FM50W4546
ARQDE

F
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Página 4 de 11

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/24/20 12:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.99 RS
53000.039252/2007

IGREJINHA 0 29S3338 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLENA - ACP50W4805
ARQCD

I

29.39 RS
53000.003260/2013

IGREJINHA 55 29S3419 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLENA - ACP50W4755
ARQDE

F

29.47 RS
53000.041249/2013

TAQUARA 0 29S3648 ASSOCIACAO TAQUARENSE DE COMUNICACAO COMUNITARIA50W4551 RAQ

29.55 RS
53000.027745/2004

IGREJINHA 21 29S3417 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IGREJINHA50W4803
ARQDE

F

29.62 RS
53000.027303/2011

CANELA 32 29S2139 ASSOCIACAO COMUNITARIA CANELENSE50W4956
ARQDE

F

29.89 RS
53000.018749/2011

CANELA 32 29S2216 ASSOC.COMUNIT.DE DESENV.CULTURAL E ARTIST.DE CANELA-ACODEC50W5018
ARQDE

F

29.93 RS
53000.064630/2007

CANELA 32 29S2214 ASSOC.COMUNIT.DE DESENV.CULTURAL E ARTIST.DE CANELA-ACODEC50W5019 PAN

29.96 RS
01250.021127/2018

CANELA 0 29S2232 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA UNIDOS DA SERRA50W5025 RAQ

29.96 RS
01250.049191/2019

CANELA 230 29S2232 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA UNIDOS DA SERRA50W5025 INAB

30.64 RS
53000.054453/2006

IGREJINHA 21 29S3434 ASSOCIAO CULTURAL E RECREATIVA LIBERDADE50W4839
ARQDE

F

31.53 RS
53000.026921/2009

GRAMADO 0 29S2517 AMOVIS - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DO SOL50W5150 RAQ

32.36 RS
53000.000151/2003

GRAMADO 0 29S2154 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GRAMADO50W5146
ARQCD

I

32.89 RS
53000.022617/2003

TRÊS COROAS 24 29S2417 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRINCESA DA SERRA50W5235
ARQDE

F
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Página 5 de 11

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/24/20 12:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.89 RS
53900.014905/2015

GRAMADO 19 29S2417 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE GRAMADO50W5235
ARQPO

T

33.16 RS
53100.000824/2004

GRAMADO 19 29S2243 Associação de Comunicação Comunitária A Voz de Gramado50W5229
ARQDE

F

33.17 RS
53790.001242/1998

TAQUARA 4 29S3847 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA TAQUARENSE50W4651
DECRE

N

33.17 RS
53000.069265/2013

TAQUARA 4 29S3847 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA TAQUARENSE50W4651 RAUT

33.93 RS
53000.002701/2009

TAQUARA 0 29S3918 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE TAQUARA50W4655 RAQ

34.10 RS
53000.015273/2003

GRAMADO 19 29S2215 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE GRAMADO50W5258 LDE

34.10 RS
01250.067948/2018

GRAMADO 19 29S2215 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE GRAMADO50W5258 REN

34.10 RS
01250.045125/2018

GRAMADO 19 29S2215 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE GRAMADO50W5258
ARQPO

T

34.37 RS
53000.039001/2003

IGREJINHA 21 29S3510 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGREJINHA50W5055
ARQDE

F

34.37 RS
53000.039002/2003

CACHOEIRINHA 0 29S3510 ASSOCIAÇÃO PRO - DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE CACHOERINHA50W5055 RAQ

34.39 RS
53000.008771/2004

TRÊS COROAS 24 29S3748 ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE VERDE50W4853
ARQDE

F

34.58 RS
01250.044265/2018

PAROBÉ 0 29S3711 ASSOCIACAO CULTURAL RADIOFONICA PAROBEENSE50W4935
ARQCD

I

34.93 RS
53000.027698/2009

TAQUARA 28 29S4007 ASSOCIAÇÃO BENFICENTE IVOLETE VASCONCELOS BITENCOURT50W4649
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/24/20 12:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.14 RS
53000.026219/2009

PAROBÉ 28 29S3707 ASSOCICAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE PAROBE50W5004
ARQDE

F

35.70 RS
01250.075265/2017

PAROBÉ 19 29S3745 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA50W4958
EXIREN

35.70 RS
53790.000738/2000

PAROBÉ 19 29S3745 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA50W4958 LDE

36.14 RS
53000.081226/2006

PAROBÉ 0 29S3743 ASSOCIAÇÃO NOVOS HORIZONTES50W5020 RAQ

37.60 RS
53000.086527/2006

PAROBÉ 28 29S4006
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DIGITAL DO BAIRRO

FAZENDA PIRES - PAROBE -RS
50W4913

ARQDE

F

37.82 RS
53900.037327/2014

PAROBÉ 0 29S4010 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO SOCIAL DO BAIRRO GUARUJA DE PAROBE50W4920
ARQCD

I

37.84 RS
53000.072224/2013

PAROBÉ 66 29S4010 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E AVIVAMENTO SOCIAL DE PAROBE50W4921
ARQDE

F

38.01 RS
53000.057222/2013

ARROIO DO MEIO 63 29S2156 ASSOCIACAO CULTURAL SAO CAETANO50W5522
ARQDE

F

38.27 RS
53000.028349/2009

PAROBÉ 28 29S4003 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DIGITAL ENTRE AMIGOS50W4950
ARQDE

F

38.65 RS
53000.034438/2009

TAQUARA 28 29S4122 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA LEGAL50W4840
ARQDE

F

38.80 RS
53000.038995/2003

NOVA HARTZ 19 29S3457 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVA HARTZ50W5408
ARQDE

F

38.87 RS
01250.024564/2018

NOVA HARTZ 0 29S3649 ASSOCIACAO COMUNITARIA, E DE PRODUCAO SOCIAL DE NOVA HARTZ50W5303
ARQCD

I

39.30 RS
01250.006398/2016

NOVA HARTZ 19 29S3503 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO50W5425
ARQPO

S
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/24/20 12:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.30 RS
01250.076256/2017

NOVA HARTZ 19 29S3503 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO50W5425
EXIREN

39.30 MG
53000.017441/2010

CARATINGA 0 29S3503 ASSOCIACAO DOS AMIGOS SOLIDARIOS DE CARATINGA50W5425 RAQ

39.30 RS
53790.000874/2002

NOVA HARTZ 19 29S3503 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO50W5425 LDE

39.52 RS
53000.027527/2009

NOVA HARTZ 0 29S3438 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE NOVA HARTZ50W5447 RAQ

39.69 RS
53000.042970/2010

PAROBÉ 0 29S3929 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA CIDADANIA PARA TODOS50W5133
ARQDE

F

39.69 RS
53000.070484/2013

PAROBÉ 66 29S3927 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA CIDADANIA PARA TODOS50W5135
ARQDE

F

39.83 RS
53000.071208/2013

NOVA HARTZ 66 29S3309 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E AVIVAMENTO SOCIAL DE NOVA HARTZ50W5539
ARQDE

F

39.85 RS
53000.019182/2010

NOVA HARTZ 0 29S3720 CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE NOVA HARTZ50W5324
ARQCD

I

40.11 RS
53790.001653/1998

PAROBÉ 4 29S3500 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALEXANDRIA50W5500
ARQDE

F

40.12 RS
53000.071832/2013

NOVA HARTZ 66 29S3720
ASSOCIACAO PRO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E COMUNITARIO DE

NOVA HARTZ
50W5336

ARQDE

F

40.17 RS
53000.070269/2013

NOVA HARTZ 66 29S3723 ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA NASCENTE - ACEN50W5336
ARQDE

F

40.18 RS
01250.042128/2019

NOVA HARTZ 0 29S3725 ASSOCIACAO COMUNITARIA, E DE PRODUCAO SOCIAL DE NOVA HARTZ50W5335 CDI

40.26 RS
53000.070543/2013

NOVA HARTZ 66 29S3726 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA INTEGRACAO DE NOVA HARTZ50W5338
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/24/20 12:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.43 RS
53900.039667/2016

PAROBÉ 28 29S3938 ASSOCIACAO AMIGOS DO 3L50W5200
ARQPO

T

40.43 RS
53900.029180/2016

PAROBÉ 28 29S3938 ASSOCIACAO AMIGOS DO 3L50W5200
EXIPOS

40.43 RS
01250.021999/2018

PAROBÉ 28 29S3938 ASSOCIACAO AMIGOS DO 3L50W5200
ARQPO

T

40.43 RS
53000.027470/2009

PAROBÉ 28 29S3938 ASSOCIACAO AMIGOS DO 3L50W5200 AUT

41.26 RS
53000.027550/2009

PAROBÉ 28 29S4120 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE PAROBE50W5100
ARQDE

F

41.52 RS
53000.051611/2010

ITATI 30 29S3000 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE ITATI50W0700
ARQDE

F

42.10 RS
53000.034507/2005

ARARICÁ 20 29S3649 ASSOCIACAO EDUCACIONAL RECREATIVA E CULTURAL AZALEIAS DE ARARICA50W5521
ARQDE

F

42.15 RS
53000.063347/2005

ARARICÁ 20 29S3651 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO ARARICÁ50W5522
ARQDE

F

42.22 RS
53000.022618/2003

ITATI 25 29S2929 ASSOCIACAO DE RADIO ITATI DIFUSAO COMUNITARIA50W0628
ARQDE

F

42.22 RS
53000.007122/2003

ITATI 19 29S2929 ASSOCIACAO DE RADIO ITATI DIFUSAO COMUNITARIA50W0628
ARQDE

F

42.43 RS
53000.038895/2007

PAROBÉ 0 29S4213
ASSOCIACAO EVANGELICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PAROBE -

ASERCON
50W5102 RAQ

42.69 RS
01250.048079/2019

ARARICÁ 230 29S3713 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO CULTURA DO VALE50W5531 EMA

42.78 RS
53000.029231/2009

ITATI 30 29S2929 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO ITATI50W0607 DEC

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/24/20 12:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.91 RS
53000.092613/2006

ARARICÁ 30 29S3656 ASSOCIACAO COMUNITARIA INFORMATIVA, RECREATIVA E CULTURAL ARARICA50W5551
ARQDE

F

42.92 RS
01250.055719/2019

ARARICÁ 230 29S3711 AZALEIAS DO VALE50W5542 EMA

42.93 RS
01250.015102/2019

ARARICÁ 0 29S3713 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO CULTURA DO VALE50W5541 RAQ

42.97 RS
53900.002618/2014SANTO ANTÔNIO DA

PATRULHA
5 29S4916 COMISSAO DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE- CACA50W3103

ARQPO

T

42.97 RS
53000.016683/2012SANTO ANTÔNIO DA

PATRULHA
0 29S4916 COMISSAO DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE- CACA50W3103

ARQPO

T

43.01 RS
53790.000340/1999SANTO ANTÔNIO DA

PATRULHA
5 29S4917 COMISSAO DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE- CACA50W3101

DECRE

N

43.01 RS
53000.069249/2013SANTO ANTÔNIO DA

PATRULHA
5 29S4917 COMISSAO DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE- CACA50W3101 RAUT

43.03 RS
53900.031756/2016

ARARICÁ 0 29S3712 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO CULTURA DO VALE50W5546 RAQ

43.03 RS
53000.053719/2010

ARARICÁ 30 29S3712 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO CULTURA DO VALE50W5546
ARQDE

F

43.26 RS
53528.000269/2000SANTO ANTÔNIO DA

PATRULHA
0 29S4917 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AS ENTIDADES DE SANTO ANTÔNIO50W2909 RAQ

43.26 RS
01250.057942/2019

ARARICÁ 230 29S3737 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E PRODUCAO SOCIAL DE ARARICA50W5540 EMA

44.16 RS
53000.015407/2014SANTA MARIA DO

HERVAL
0 29S2947

ASSOCIACAO COMUNITARIA HERVALENSE COMUNICATIVA DE SANTA MARIA DO

HERVAL
50W5922 RAQ

44.22 RS
53000.032007/2011SANTA MARIA DO

HERVAL
33 29S2947 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DO TEEWALD50W5924

ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/24/20 12:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.45 RS
01250.022284/2018SANTA MARIA DO

HERVAL
0 29S2933

ASSOCIACAO COMUNITARIA HERVALENSE COMUNICATIVA DE SANTA MARIA DO

HERVAL
50W5935

ARQCD

I

47.16 RS
53000.044991/2012

SAPIRANGA 5 29S3653 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HARMONIA FM50W5849
ARQPO

S

47.16 RS
53000.016325/2014

SAPIRANGA 5 29S3653 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HARMONIA FM50W5849 RAUT

47.16 RS
53790.001387/1998

SAPIRANGA 5 29S3653 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HARMONIA FM50W5849
DECRE

N

47.31 RS
53000.015271/2003

TRÊS FORQUILHAS 19 29S3213 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE TRES FORQUILHAS50W0352 LDE

47.31 RS
53900.046292/2016

TRÊS FORQUILHAS 19 29S3213 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE TRES FORQUILHAS50W0352
EXIREN

47.64 RS
53000.045812/2009

TERRA DE AREIA 0 29S3752 AMTA - ASSOCIACAO DOS MORADORES DE TERRA DE AREIA50W0604
ARQCD

I

47.97 RS
53000.052340/2012

SAPIRANGA 5 29S3758 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HARMONIA FM50W5846
ARQPO

T

48.29 RS
53100.000882/2004

TERRA DE AREIA 19 29S3507
ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA BELA VISTA-FM- RADCOM BELA

VISTA
50W0415

ARQDE

F

48.35 RS
53000.001097/2013

TERRA DE AREIA 55 29S3439
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE TERRA DE AREIA

50W0401
ARQDE

F

48.35 RS
01250.060076/2018

TERRA DE AREIA 196 29S3439
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO EBENEZER FM DE

TERRA DE AREIA
50W0401 REC

48.36 RS
53000.022568/2003

TERRA DE AREIA 19 29S3504 Associação de Rádio de Difusão Comunitária Serramar de Terra de Areia50W0411
ARQDE

F

48.46 RS
53900.031530/2014

TERRA DE AREIA 0 29S3455
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE TERRA DE AREIA

50W0403 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/24/20 12:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.58 RS
53000.022300/2007

TERRA DE AREIA 0 29S3504 ASSOCIAÇÃO RADIOEDUCATIVA  TERRA DE AREIA50W0402
ARQCD

I

48.64 RS
01250.058906/2018

TERRA DE AREIA 196 29S3502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO NOSSA TERRA - FM50W0359
ARQDE

F

48.75 RS
53000.012742/2008

TERRA DE AREIA 0 29S3458
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE TERRA DE AREIA

50W0353
ARQCD

I

48.78 RS
53000.001034/2003

TERRA DE AREIA 19 29S3539 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE TERRA DE AREIA/RS50W0409
ARQDE

F

48.79 RS
53790.000558/2001

TAQUARA 0 29S4315 ASSOCIACAO DE MORADORES DE PEGA FOGO50W5518 RAQ

48.89 RS
53900.029941/2014

TERRA DE AREIA 0 29S3502 ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIDOS DE TERRA DE AREIA - ACUTA50W0349 RAQ

48.94 RS
53000.037479/2009

TERRA DE AREIA 0 29S3419
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO EBENEZER FM DE

TERRA DE AREIA
50W0330 RAQ

49.78 RS
01250.059718/2018

TERRA DE AREIA 196 29S3450 ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIDOS DE TERRA DE AREIA - ACUTA50W0309
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 15981/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 24 de abril de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
EDSON RODRIGO GONÇALVES NUNES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO SÃO CHICO NAS ONDAS DE RÁDIO (CNPJ
nº 32.539.415/0001-24)
Rua Vasco da Gama, nº 35 - Bairro Rincão
95400-000 / FRANCISCO DE PAULA - RS

 

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.055845/2019-71. ENTIDADE SEM
CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE HABILITAÇÃO –
CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.  

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO SÃO
CHICO NAS ONDAS DE RÁDIO para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de São Francisco de Paula / RS, em razão do Edital
nº  230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é
finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um
resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes,
faz-se desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação,
pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver
concorrentes, como é o caso deste Processo, será publicado o resultado
definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da entidade
interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução. Por
conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica está
habilitada.

 

5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e
alterações já mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a
entidade para a apresentação dos documentos:
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5.1.  A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento
da Estação, conforme modelo em anexo (5438162).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo
6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as
assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade interessada, deverá obedecer às
características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do
Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

5.2. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art. 40 da Portaria, bem
como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

5.2.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a. O art. 15º do estatuto social está em desacordo com o art. 40, inciso V e
113 da Portaria, uma vez que o Conselho Comunitário deverá ser composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou
de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora

b. O estatuto social deverá especificar a composição e o modo de
funcionamento do Conselho Comunitário, conforme art. 40, inciso V da
Portaria.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento
de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado
consolidado com todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

6.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo
somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos
documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo
indicado para resposta.

 

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento, nos
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termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

9.  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

10.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos: (5438162)

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2020, às
15:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5438212 e o código CRC C1A87ED9.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI nº 5438212
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Município/UF:   São   Francisco   de   Paula/RS  

Processo   nº:   01250.055845/2019-71                                                CNPJ:   32.539.415/0001-24  

Número   de   concorrentes:   nenhum  

Nome   da   en�dade:   Associação   São   Chico   nas   Ondas   do   Rádio  

Nº   do   edital/ano:    230/2019   publicado   no   DOU   em   05/09/2019   

Prazo   de   inscrição:   06/09/2019   a   04/11/2019  

  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.   Data   de   postagem/SEI:   (31/10/2019)  

2.   Tempes�vidade:   (x)   SIM   ()   NÃO   

3.   Requerimento   de   Outorga:     fl.    1-3    (4798213)  

   3.1   Novo   requerimento   adequado   à   Portaria   nº   1909/2018/SEI-MCTIC:   fl.   1-3   (4798213)  

4.   Estatuto   Social:   fl.   4-10   (4798213)    Registrado   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

5.   Ata   de   cons�tuição:   fl.   11-12/21-22   (4798213)   Registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   

6.   Ata   de   eleição:   fl.   21-22   (4798213)   para   o   período   de   28/11/2018    a    28/11/2022   

   6.1.   Ata   de   eleição   registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

7.   Comprovantes   de   maioridade   e   nacionalidade/CPF:   fl.   23-27      (4798213)   

   7.1.   Diretoria:  

MEMBRO   -   Cargo/Nome  PARTIDO  TÍTULO/  
NASCIMENTO  

CPF  VÍNCULOS  

Presidente:  Edson  Rodrigo    
Gonçalves   Nunes  

MDB/RS  23/05/1981  
073491620442  

002.866.960-61  NÃO  

Secretário:  Ricardo  de  Souza     
Cabral  

NENHUM  14/04/1973  
057748160400  

697.139.360-00  NÃO  

Tesoureiro:  Jair  Marcos  da     
Silva   Lopes  

NENHUM  18/04/1972  
063597600485  

562.837.990-15  NÃO  

8.   Manifestações   em   apoio:   fl.4798392/   4798476/   4802823     (OK)  

9.   Vínculo:   ()   SIM   (X)   NÃO   

10.   Comprovante   de   pagamento   da   taxa   de   cadastramento:   fl.   28-29     (4798213)  

11.   Pesquisa   Anatel   (5438044)   e   Radar    (5438046)   

12.   Pesquisas   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   (5438122)  

12.1   Cer�dões   (não   são   habilitantes):   CNPJ   (ok),   Cer�dão   FGTS   (ok),   Cer�dão   PGFN   (ok),   Cer�dão   CNDT  
(ok):  

OBSERVAÇÕES:   24/04/20   –    En�dade   habilitada   sem   concorrentes,   fase   de   instrução.   

PARA   INSTRUÇÃO,   somente   após   resultado   final   da   fase   de   habilitação:  
1.   Estatuto   social:   
1.1   Adequações   à   Portaria:   
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a)   Finalidade   de   executar   o   Serviço   de   Radiodifusão:    art.2º  
b)   Garan�a   de   ingresso   gratuito,   como   associado:    art.5º  
c)   Direito   de   voz   e   voto   aos   associados   nas   instâncias   delibera�vas:    art.5º,   a  
d)   Direito   de   votar   e   ser   votado   para   os   cargos   de   direção:    art.5º,   b  
e)   Órgão   administra�vo   e   cargos:    art.13º  
f)   Atribuições   do   Órgão   administra�vo:    art.14º  
g)  Mandato  dos  membros  que  compõem  a  diretoria,  limitado  ao  máximo  de  quatro  anos,  admi�da  uma                 
recondução:    art.13º  
h)   Conselho   Comunitário   e   modo   de   funcionamento:    art.15º   “c.   local   ausente”   e   16º  
   1.2   Adequação   ao   Código   Civil:  
a)   Denominação,   fins   e   sede:    art.1º  
b)   Requisitos   para   a   admissão,   demissão   e   exclusão   dos   associados:    art.5º   c/c   
c)   Direitos   e   deveres   dos   associados:    art.8º   e   9º  
d)   Fontes   de   recursos   para   sua   manutenção:    art.19º  
e)   o   modo   de   cons�tuição   e   de   funcionamento   dos   órgãos   delibera�vos:    art.17º  
f)   Condições   para   a   alteração   das   disposições   estatutárias   e   para   a   dissolução:    art.20º   e   21º  
g)   a   forma   de   gestão   administra�va   e   de   aprovação   das   respec�vas   contas:    art.19º  
h)  Cláusula  prevendo  que  a  exclusão  do  associado  só  é  admissível  havendo  justa  causa,  com  direito  de                  
defesa   e   recurso   à   assembléia:    art.10º  
i)  Previsão  das  competências  priva�vas  da  Assembleia  Geral  (eleição  e  des�tuição  dos  administradores  e               
alterar   o   estatuto):   assembléia   especialmente   convocada   e   quórum   estabelecido   no   estatuto:     art.12º  
j)   Garan�a   de   convocação   dos   órgãos   delibera�vos   por   1/5   (um   quinto)   dos   associados:    art.12º   §1º  
k)   Condições   de   ex�nção   da   en�dade   e   a   previsão   da   des�nação   do   seu   patrimônio:    art.21º  
 
2.    Cer�dões:   
2.1CNPJ:   (5438137)  
2.2   Cer�dão   FGTS:    (5438144)  
2.3   Cer�dão   PGFN   :   (5438153)  
2.4   Cer�dão   CNDT:    (5438156)  
2.5   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   (5438122)  
3.   Pesquisa   Anatel   (5438044)   e   Radar    (5438046)  
4.    Anexo   6/ART:    fl.      ()    ausente  
OBSERVAÇÕES:  24/04/20  - Solicitar  o  anexo  6,  o  estatuto  social  da  en�dade  deverá  ser  alterado  para                 
adequar-se   a   Portaria   nº   4334/2015/SEI-MC,   com   suas   alterações.  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.539.415/0001-24

Certidão nº: 9794091/2020

Expedição: 24/04/2020, às 15:54:39

Validade: 20/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.539.415/0001-24, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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24/04/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO
CNPJ: 32.539.415/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:06:48 do dia 24/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2020.
Código de controle da certidão: CC34.6C18.A2BB.0F57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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24/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.539.415/0001-24
Razão Social:ASSOC SAO CHICO NAS ONDAS DA RADIO
Endereço: RUA VASCO DA GAMA 35 / RINCAO / SAO FRANCISCO DE PAULA / RS /

95400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2020 a 29/06/2020 

Certificação Número: 2020030204220332732693

Informação obtida em 24/04/2020 15:53:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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24/04/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
32.539.415/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/01/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R VASCO DA GAMA 

NÚMERO 
35 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
95.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
RINCAO 

MUNICÍPIO 
SAO FRANCISCO DE PAULA 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(54) 9622-3349 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/01/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/04/2020 às 15:52:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Anexo CNPJ (5438137)         SEI 01250.055845/2019-71 / pg. 24



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.055845/2019-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO CHICO NAS ONDAS DE RÁDIO.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 4º Região e da respectiva Subseção Judiciária de São Francisco de
Paula / RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem
o deferimento do pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 24/04/2020, às 16:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5438122 e o código CRC 4580C452.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI nº 5438122
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.055845/2019-71.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.055845/2019-71, de interesse da
ASSOCIAÇÃO SÃO CHICO NAS ONDAS DE RÁDIO, na localidade de São
Francisco de Paula / RS, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização
RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 24/04/2020, às 16:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5438046 e o código CRC 41A3DD43.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI nº 5438046
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24/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         32.539.415/0001-24

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 15:44:47 do dia 24/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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24/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.055845/2019-71.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO
SÃO CHICO NAS ONDAS DE RÁDIO, entidade interessada na execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Paula / RS,
constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de
Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art.
22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Analista, em 24/04/2020, às 16:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5437983 e o código CRC 5AEC16D1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI nº 5437983
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/14/20 9:18 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RS
01250.055845/2019SÃO FRANCISCO DE

PAULA
230 29S2607 ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO50W3220

EXINST

3.95 RS
53900.004839/2014SÃO FRANCISCO DE

PAULA
0 29S2401 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIOFUSAO SAO CHICO50W3245 RAQ

4.07 RS
53000.001068/2005SÃO FRANCISCO DE

PAULA
20 29S2635 ASSOCIACAO SERRANA COMUNITARIA50W3448 LDD

4.68 RS
53000.079574/2006SÃO FRANCISCO DE

PAULA
0 29S2736 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA SERRA VELHA50W3441 RAQ

22.42 RS
53900.038811/2015

TRÊS COROAS 0 29S2906 ASSOCIACAO  DE COMUNICACAO E AVIVAMENTO SOCIAL DE TRES COROAS50W4547 RAQ

22.72 RS
53900.027511/2014

ROLANTE 26 29S3822
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA KARISMA DE ROLANTE

50W3216
ARQPO

T

22.72 RS
53900.029961/2015

ROLANTE 26 29S3822
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA KARISMA DE ROLANTE

50W3216
ARQPO

T

22.72 RS
53000.031018/2007

ROLANTE 26 29S3822
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA KARISMA DE ROLANTE

50W3216 LDD

22.78 RS
01250.033856/2018

TRÊS COROAS 94 29S2859 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E PRODUCAO SOCIAL DE TRES COROAS50W4603 INAB

23.60 RS
53000.046685/2003

ROLANTE 26 29S3845 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE ALTO ROLANTE50W3037
ARQDE

F

23.82 RS
53000.058147/2010

RIOZINHO 33 29S3815 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO QUERENCIA50W2730
ARQDE

F

24.03 RS
53000.030188/2007

RIOZINHO 25 29S3819 ASSOCIACAO COMUNITARIA AGUAS VERDES50W2719
ARQDE

F

24.28 RS
53000.031536/2011

RIOZINHO 33 29S3839 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE RIOZINHO50W2800
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/14/20 9:18 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.28 RS
53900.006962/2015

RIOZINHO 0 29S3839 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE RIOZINHO50W2800
ARQCD

I

24.28 RS
53000.010645/2014

RIOZINHO 0 29S3839 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE RIOZINHO50W2800 RAQ

24.50 RS
53900.060731/2016

RIOZINHO 0 29S3833 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE PRODUCAO SOCIAL DE RIOZINHO - ACORI50W2713 RAQ

24.50 RS
01250.054935/2019

RIOZINHO 230 29S3833 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE PRODUCAO SOCIAL DE RIOZINHO - ACORI50W2713 EMA

24.55 RS
53900.057947/2016

ROLANTE 16 29S3912
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL E INTEGRACAO SOCIAL DE

ROLANTE
50W3438 PER

24.55 RS
53790.001027/2001

ROLANTE 16 29S3912
ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL E INTEGRACAO SOCIAL DE

ROLANTE
50W3438 LDE

24.87 RS
53000.002485/2003

TRÊS COROAS 24 29S3101
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO VOZ DO POVO FM DE TRES

COROAS
50W4640

ARQDE

F

24.94 RS
53000.027101/2003

ROLANTE 0 29S3924 ASSOCIACAO SOCIAL E CULTURAL DA COMUNIDADE DE ROLANTE50W3444 RAQ

24.97 RS
53790.001076/1998

TRÊS COROAS 4 29S3055 INSTITUICAO EVANGELICA DESAFIO JOVEM DE TRES COROAS50W4647
ARQDE

F

25.12 RS
53000.037829/2007

TRÊS COROAS 24 29S3110 ASSOCIACAO COMUNITARIA TRESCOROENSE DE RADIODIFUSAO50W4646 LDE

25.12 RS
53900.028443/2014

TRÊS COROAS 24 29S3110 ASSOCIACAO COMUNITARIA TRESCOROENSE DE RADIODIFUSAO50W4646
ARQPO

T

25.23 RS
53000.003528/2003

TRÊS COROAS 24 29S3120 ASSOCIACAO COMUNITARIA TRES COROAS50W4646
ARQDE

F

26.38 RS
53900.070350/2015

CANELA 0 29S1925 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CATIVA50W4644 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/14/20 9:18 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.51 RS
53000.023951/2005

TRÊS COROAS 24 29S2836 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA ENCOSTA DA SERRA50W4830
ARQDE

F

26.85 RS
53000.033505/2005

ROLANTE 0 29S4018
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CALÇADOS E AFINS DE

ROLANTE
50W3540 RAQ

27.40 RS
53000.022927/2011

CANELA 32 29S2151 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CATIVA50W4834
ARQDE

F

27.40 RS
53000.026374/2009

CANELA 32 29S2151 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA UNIDOS DA SERRA50W4834
ARQDE

F

27.40 RS
01250.022282/2018

CANELA 0 29S2151 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CATIVA50W4834 RAQ

27.53 RS
53790.000978/2002

CANELA 19 29S2137 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA OS MENSAGEIROS50W4834
ARQDE

F

27.67 RS
01250.025430/2017

CANELA 0 29S2014 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA UNIDOS DA SERRA50W4804
ARQCD

I

27.78 RS
53000.037150/2010

CANELA 32 29S2149 CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CANELA50W4848
ARQDE

F

27.92 RS
53000.010486/2006

CANELA 0 29S2156 ASSOCIACAO CULTURAL EDUCATIVA DE RADIODIFUSAO DIGITAL SERRANA FM50W4856 RAQ

28.36 RS
53790.001002/1998

IGREJINHA 4 29S3416 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA VISAO50W4712
ARQDE

F

28.38 RS
53000.055028/2006

IGREJINHA 21 29S3420 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA VISAO50W4710 LDE

28.70 RS
53000.046404/2003

CANELA 32 29S2141 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CANELA50W4921
ARQDE

F

28.79 RS
53000.092633/2006

TAQUARA 28 29S3620 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA MANIA FM50W4546
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relação de Processos Vizinhos (5700257)         SEI 01250.055845/2019-71 / pg. 4



Página 4 de 11

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/14/20 9:18 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.99 RS
53000.039252/2007

IGREJINHA 0 29S3338 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLENA - ACP50W4805
ARQCD

I

29.39 RS
53000.003260/2013

IGREJINHA 55 29S3419 ASSOCIACAO COMUNITARIA PLENA - ACP50W4755
ARQDE

F

29.47 RS
53000.041249/2013

TAQUARA 0 29S3648 ASSOCIACAO TAQUARENSE DE COMUNICACAO COMUNITARIA50W4551 RAQ

29.55 RS
53000.027745/2004

IGREJINHA 21 29S3417 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IGREJINHA50W4803
ARQDE

F

29.62 RS
53000.027303/2011

CANELA 32 29S2139 ASSOCIACAO COMUNITARIA CANELENSE50W4956
ARQDE

F

29.89 RS
53000.018749/2011

CANELA 32 29S2216 ASSOC.COMUNIT.DE DESENV.CULTURAL E ARTIST.DE CANELA-ACODEC50W5018
ARQDE

F

29.93 RS
53000.064630/2007

CANELA 32 29S2214 ASSOC.COMUNIT.DE DESENV.CULTURAL E ARTIST.DE CANELA-ACODEC50W5019 PAN

29.96 RS
01250.021127/2018

CANELA 0 29S2232 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA UNIDOS DA SERRA50W5025 RAQ

29.96 RS
01250.049191/2019

CANELA 230 29S2232 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA UNIDOS DA SERRA50W5025 INAB

30.64 RS
53000.054453/2006

IGREJINHA 21 29S3434 ASSOCIAO CULTURAL E RECREATIVA LIBERDADE50W4839
ARQDE

F

31.53 RS
53000.026921/2009

GRAMADO 0 29S2517 AMOVIS - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DO SOL50W5150 RAQ

32.36 RS
53000.000151/2003

GRAMADO 0 29S2154 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE GRAMADO50W5146
ARQCD

I

32.89 RS
53000.022617/2003

TRÊS COROAS 24 29S2417 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRINCESA DA SERRA50W5235
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/14/20 9:18 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.89 RS
53900.014905/2015

GRAMADO 19 29S2417 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE GRAMADO50W5235
ARQPO

T

33.16 RS
53100.000824/2004

GRAMADO 19 29S2243 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA A VOZ DE GRAMADO50W5229
ARQDE

F

33.17 RS
53790.001242/1998

TAQUARA 4 29S3847 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA TAQUARENSE50W4651
DECRE

N

33.17 RS
53000.069265/2013

TAQUARA 4 29S3847 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA TAQUARENSE50W4651 RAUT

33.93 RS
53000.002701/2009

TAQUARA 0 29S3918 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE TAQUARA50W4655 RAQ

34.10 RS
53000.015273/2003

GRAMADO 19 29S2215 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE GRAMADO50W5258 LDE

34.10 RS
01250.067948/2018

GRAMADO 19 29S2215 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE GRAMADO50W5258 REN

34.10 RS
01250.045125/2018

GRAMADO 19 29S2215 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE GRAMADO50W5258
ARQPO

T

34.37 RS
53000.039001/2003

IGREJINHA 21 29S3510 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGREJINHA50W5055
ARQDE

F

34.37 RS
53000.039002/2003

CACHOEIRINHA 0 29S3510 ASSOCIAÇÃO PRO - DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE CACHOERINHA50W5055 RAQ

34.39 RS
53000.008771/2004

TRÊS COROAS 24 29S3748 ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE VERDE50W4853
ARQDE

F

34.58 RS
01250.044265/2018

PAROBÉ 0 29S3711 ASSOCIACAO CULTURAL RADIOFONICA PAROBEENSE50W4935
ARQCD

I

34.93 RS
53000.027698/2009

TAQUARA 28 29S4007 ASSOCIAÇÃO BENFICENTE IVOLETE VASCONCELOS BITENCOURT50W4649
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relação de Processos Vizinhos (5700257)         SEI 01250.055845/2019-71 / pg. 6



Página 6 de 11

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/14/20 9:18 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.14 RS
53000.026219/2009

PAROBÉ 28 29S3707 ASSOCICAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE PAROBE50W5004
ARQDE

F

35.70 RS
01250.075265/2017

PAROBÉ 19 29S3745 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA50W4958
EXIREN

35.70 RS
53790.000738/2000

PAROBÉ 19 29S3745 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA50W4958 LDE

36.14 RS
53000.081226/2006

PAROBÉ 0 29S3743 ASSOCIAÇÃO NOVOS HORIZONTES50W5020 RAQ

37.60 RS
53000.086527/2006

PAROBÉ 28 29S4006
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DIGITAL DO BAIRRO

FAZENDA PIRES - PAROBE -RS
50W4913

ARQDE

F

37.82 RS
53900.037327/2014

PAROBÉ 0 29S4010 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO SOCIAL DO BAIRRO GUARUJA DE PAROBE50W4920
ARQCD

I

37.84 RS
53000.072224/2013

PAROBÉ 66 29S4010 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E AVIVAMENTO SOCIAL DE PAROBE50W4921
ARQDE

F

38.01 RS
53000.057222/2013

ARROIO DO MEIO 63 29S2156 ASSOCIACAO CULTURAL SAO CAETANO50W5522
ARQDE

F

38.27 RS
53000.028349/2009

PAROBÉ 28 29S4003 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DIGITAL ENTRE AMIGOS50W4950
ARQDE

F

38.65 RS
53000.034438/2009

TAQUARA 28 29S4122 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA LEGAL50W4840
ARQDE

F

38.80 RS
53000.038995/2003

NOVA HARTZ 19 29S3457 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVA HARTZ50W5408
ARQDE

F

38.87 RS
01250.024564/2018

NOVA HARTZ 0 29S3649 ASSOCIACAO COMUNITARIA, E DE PRODUCAO SOCIAL DE NOVA HARTZ50W5303
ARQCD

I

39.30 RS
01250.006398/2016

NOVA HARTZ 19 29S3503 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO50W5425
ARQPO

S
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/14/20 9:18 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.30 RS
01250.076256/2017

NOVA HARTZ 19 29S3503 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO50W5425
EXIREN

39.30 MG
53000.017441/2010

CARATINGA 0 29S3503 ASSOCIACAO DOS AMIGOS SOLIDARIOS DE CARATINGA50W5425 RAQ

39.30 RS
53790.000874/2002

NOVA HARTZ 19 29S3503 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO50W5425 LDE

39.52 RS
53000.027527/2009

NOVA HARTZ 0 29S3438 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE NOVA HARTZ50W5447 RAQ

39.69 RS
53000.042970/2010

PAROBÉ 0 29S3929 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA CIDADANIA PARA TODOS50W5133
ARQDE

F

39.69 RS
53000.070484/2013

PAROBÉ 66 29S3927 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA CIDADANIA PARA TODOS50W5135
ARQDE

F

39.83 RS
53000.071208/2013

NOVA HARTZ 66 29S3309 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E AVIVAMENTO SOCIAL DE NOVA HARTZ50W5539
ARQDE

F

39.85 RS
53000.019182/2010

NOVA HARTZ 0 29S3720 CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE NOVA HARTZ50W5324
ARQCD

I

40.11 RS
53790.001653/1998

PAROBÉ 4 29S3500 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO ALEXANDRIA50W5500
ARQDE

F

40.12 RS
53000.071832/2013

NOVA HARTZ 66 29S3720
ASSOCIACAO PRO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E COMUNITARIO DE

NOVA HARTZ
50W5336

ARQDE

F

40.17 RS
53000.070269/2013

NOVA HARTZ 66 29S3723 ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA NASCENTE - ACEN50W5336
ARQDE

F

40.18 RS
01250.042128/2019

NOVA HARTZ 0 29S3725 ASSOCIACAO COMUNITARIA, E DE PRODUCAO SOCIAL DE NOVA HARTZ50W5335 CDI

40.26 RS
53000.070543/2013

NOVA HARTZ 66 29S3726 ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA INTEGRACAO DE NOVA HARTZ50W5338
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/14/20 9:18 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.43 RS
53900.039667/2016

PAROBÉ 28 29S3938 ASSOCIACAO AMIGOS DO 3L50W5200
ARQPO

T

40.43 RS
53900.029180/2016

PAROBÉ 28 29S3938 ASSOCIACAO AMIGOS DO 3L50W5200
EXIPOS

40.43 RS
01250.021999/2018

PAROBÉ 28 29S3938 ASSOCIACAO AMIGOS DO 3L50W5200
ARQPO

T

40.43 RS
53000.027470/2009

PAROBÉ 28 29S3938 ASSOCIACAO AMIGOS DO 3L50W5200 AUT

41.26 RS
53000.027550/2009

PAROBÉ 28 29S4120 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL AMIGOS DE PAROBE50W5100
ARQDE

F

41.52 RS
53000.051611/2010

ITATI 30 29S3000 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE ITATI50W0700
ARQDE

F

42.10 RS
53000.034507/2005

ARARICÁ 20 29S3649 ASSOCIACAO EDUCACIONAL RECREATIVA E CULTURAL AZALEIAS DE ARARICA50W5521
ARQDE

F

42.15 RS
53000.063347/2005

ARARICÁ 20 29S3651 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RADIODIFUSÃO ARARICÁ50W5522
ARQDE

F

42.22 RS
53000.022618/2003

ITATI 25 29S2929 ASSOCIACAO DE RADIO ITATI DIFUSAO COMUNITARIA50W0628
ARQDE

F

42.22 RS
53000.007122/2003

ITATI 19 29S2929 ASSOCIACAO DE RADIO ITATI DIFUSAO COMUNITARIA50W0628
ARQDE

F

42.43 RS
53000.038895/2007

PAROBÉ 0 29S4213
ASSOCIACAO EVANGELICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PAROBE -

ASERCON
50W5102 RAQ

42.69 RS
01250.048079/2019

ARARICÁ 230 29S3713 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO CULTURA DO VALE50W5531 HAB

42.78 RS
53000.029231/2009

ITATI 30 29S2929 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO ITATI50W0607 DEC

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/14/20 9:18 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.91 RS
53000.092613/2006

ARARICÁ 30 29S3656 ASSOCIACAO COMUNITARIA INFORMATIVA, RECREATIVA E CULTURAL ARARICA50W5551
ARQDE

F

42.92 RS
01250.055719/2019

ARARICÁ 230 29S3711 AZALEIAS DO VALE50W5542 EMA

42.93 RS
01250.015102/2019

ARARICÁ 0 29S3713 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO CULTURA DO VALE50W5541 RAQ

42.97 RS
53900.002618/2014SANTO ANTÔNIO DA

PATRULHA
5 29S4916 COMISSAO DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE- CACA50W3103

ARQPO

T

42.97 RS
53000.016683/2012SANTO ANTÔNIO DA

PATRULHA
0 29S4916 COMISSAO DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE- CACA50W3103

ARQPO

T

43.01 RS
53790.000340/1999SANTO ANTÔNIO DA

PATRULHA
5 29S4917 COMISSAO DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE- CACA50W3101

DECRE

N

43.01 RS
53000.069249/2013SANTO ANTÔNIO DA

PATRULHA
5 29S4917 COMISSAO DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE- CACA50W3101 RAUT

43.03 RS
53900.031756/2016

ARARICÁ 0 29S3712 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO CULTURA DO VALE50W5546 RAQ

43.03 RS
53000.053719/2010

ARARICÁ 30 29S3712 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO CULTURA DO VALE50W5546
ARQDE

F

43.26 RS
53528.000269/2000SANTO ANTÔNIO DA

PATRULHA
0 29S4917 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AS ENTIDADES DE SANTO ANTÔNIO50W2909 RAQ

43.26 RS
01250.057942/2019

ARARICÁ 230 29S3737 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E PRODUCAO SOCIAL DE ARARICA50W5540 INAB

44.16 RS
53000.015407/2014SANTA MARIA DO

HERVAL
0 29S2947

ASSOCIACAO COMUNITARIA HERVALENSE COMUNICATIVA DE SANTA MARIA DO

HERVAL
50W5922 RAQ

44.22 RS
53000.032007/2011SANTA MARIA DO

HERVAL
33 29S2947 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DO TEEWALD50W5924

ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/14/20 9:18 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.45 RS
01250.022284/2018SANTA MARIA DO

HERVAL
0 29S2933

ASSOCIACAO COMUNITARIA HERVALENSE COMUNICATIVA DE SANTA MARIA DO

HERVAL
50W5935

ARQCD

I

47.16 RS
53000.044991/2012

SAPIRANGA 5 29S3653 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HARMONIA FM50W5849
ARQPO

S

47.16 RS
53000.016325/2014

SAPIRANGA 5 29S3653 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HARMONIA FM50W5849 RAUT

47.16 RS
53790.001387/1998

SAPIRANGA 5 29S3653 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HARMONIA FM50W5849
DECRE

N

47.31 RS
53000.015271/2003

TRÊS FORQUILHAS 19 29S3213 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE TRES FORQUILHAS50W0352 LDE

47.31 RS
53900.046292/2016

TRÊS FORQUILHAS 19 29S3213 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE TRES FORQUILHAS50W0352
EXIREN

47.64 RS
53000.045812/2009

TERRA DE AREIA 0 29S3752 AMTA - ASSOCIACAO DOS MORADORES DE TERRA DE AREIA50W0604
ARQCD

I

47.97 RS
53000.052340/2012

SAPIRANGA 5 29S3758 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA HARMONIA FM50W5846
ARQPO

T

48.29 RS
53100.000882/2004

TERRA DE AREIA 19 29S3507
ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA BELA VISTA-FM- RADCOM BELA

VISTA
50W0415

ARQDE

F

48.35 RS
53000.001097/2013

TERRA DE AREIA 55 29S3439
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE TERRA DE AREIA

50W0401
ARQDE

F

48.35 RS
01250.060076/2018

TERRA DE AREIA 196 29S3439
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO EBENEZER FM DE

TERRA DE AREIA
50W0401 REC

48.36 RS
53000.022568/2003

TERRA DE AREIA 19 29S3504 Associação de Rádio de Difusão Comunitária Serramar de Terra de Areia50W0411
ARQDE

F

48.46 RS
53900.031530/2014

TERRA DE AREIA 0 29S3455
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE TERRA DE AREIA

50W0403 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

7/14/20 9:18 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500558452019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.58 RS
53000.022300/2007

TERRA DE AREIA 0 29S3504 ASSOCIAÇÃO RADIOEDUCATIVA  TERRA DE AREIA50W0402
ARQCD

I

48.64 RS
01250.058906/2018

TERRA DE AREIA 196 29S3502 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO NOSSA TERRA - FM50W0359
ARQDE

F

48.75 RS
53000.012742/2008

TERRA DE AREIA 0 29S3458
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE TERRA DE AREIA

50W0353
ARQCD

I

48.78 RS
53000.001034/2003

TERRA DE AREIA 19 29S3539 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE TERRA DE AREIA/RS50W0409
ARQDE

F

48.79 RS
53790.000558/2001

TAQUARA 0 29S4315 ASSOCIACAO DE MORADORES DE PEGA FOGO50W5518 RAQ

48.89 RS
53900.029941/2014

TERRA DE AREIA 0 29S3502 ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIDOS DE TERRA DE AREIA - ACUTA50W0349 RAQ

48.94 RS
53000.037479/2009

TERRA DE AREIA 0 29S3419
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO EBENEZER FM DE

TERRA DE AREIA
50W0330 RAQ

49.78 RS
01250.059718/2018

TERRA DE AREIA 196 29S3450 ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIDOS DE TERRA DE AREIA - ACUTA50W0309
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.055845/2019

ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO

230 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO FRANCISCO DE PAULA/RS

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT0dB-FM

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 90.27

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Benjamin Constant, s/n° Nº . -  B. Zona Rural SÃO FRANCISCO DE PAULA - RS

Rua Benjamin Constant, s/n°  Nº . -  B. Zonal Rural SÃO FRANCISCO DE PAULA - RS

VASCO DA GAMA  Nº 35 -  B. RINCAO SÃO FRANCISCO DE PAULA - RS

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.055845/2019-71.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.055845/2019-71, de interesse da
Associação São Chico nas Ondas do Rádio, entidade pleiteante de autorização
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Paula / RS, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (5700257) e Roteiro de Análise de Instalação da
Estação RadCom (5700272).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Brasília, 14 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 14/07/2020, às 09:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5700285 e o código CRC 9DCAC21E.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5700257)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (5700272)

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI-MC nº 5700285
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19/08/2020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
32.539.415/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/01/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R VASCO DA GAMA 

NÚMERO 
35 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
95.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
RINCAO 

MUNICÍPIO 
SAO FRANCISCO DE PAULA 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(54) 9622-3349 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/01/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/08/2020 às 11:32:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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19/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.539.415/0001-24
Razão Social:ASSOC SAO CHICO NAS ONDAS DA RADIO
Endereço: RUA VASCO DA GAMA 35 / RINCAO / SAO FRANCISCO DE PAULA / RS /

95400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/08/2020 a 30/08/2020 

Certificação Número: 2020080104345777340349

Informação obtida em 19/08/2020 11:36:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO
CNPJ: 32.539.415/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:47:43 do dia 19/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/02/2021.
Código de controle da certidão: 4478.08BD.247B.BF67
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.539.415/0001-24

Certidão nº: 20411572/2020

Expedição: 19/08/2020, às 11:46:08

Validade: 14/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.539.415/0001-24, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.055845/2019-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO CHICO NAS ONDAS DE RÁDIO.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 4º Região e da respectiva Subseção Judiciária de São Francisco de
Paula / RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem
o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 19 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 19/08/2020, às 12:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5803607 e o código CRC 2E889C95.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI-MC nº 5803607
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        CNPJ:         32.539.415/0001-24

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 10:40:35 do dia 19/08/2020 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 19/08/2020 10:40
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.055845/2019-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO CHICO NAS ONDAS DE RÁDIO.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.055845/2019-71, de interesse da
ASSOCIAÇÃO SÃO CHICO NAS ONDAS DE RÁDIO, na localidade de São
Francisco de Paula / RS, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização
RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

 

Brasília, 19 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 19/08/2020, às 12:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5803613 e o código CRC 0817FAB1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI-MC nº 5803613
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Município/UF: São Francisco de Paula/RS    Revisão Final 

Processo nº: 01250.055845/2019-71                                              CNPJ: 32.539.415/0001-24 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação São Chico nas Ondas do Rádio 

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019  

Prazo de inscrição: 06/09/2019 a 04/11/2019 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: (31/10/2019) (Cadsei) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.  1/3 (4798213) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. 1/3 (4798213) 

4. Estatuto Social: fl. 3/9 (5584817) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 11/12/21-22 (4798213) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM  

6. Ata de eleição: fl. 21/22 (4798213) para o período de 28/11/2018  a  28/11/2022   

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 23/27 (4798213)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 

NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Edson Rodrigo 
Gonçalves Nunes 

MDB/RS 23/05/1981 
073491620442 

002.866.960-61 NÃO 

Secretário: Ricardo de Souza 
Cabral 

NENHUM 14/04/1973 
057748160400 

697.139.360-00 NÃO 

Tesoureiro: Jair Marcos da 
Silva Lopes 

NENHUM 18/04/1972 
063597600485 

562.837.990-15 NÃO 

8. Manifestações em apoio: fl.2/80 (4798392), 2/13 (4798476) e 2/99 (4802823) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 28/29 (4798213) 

11. Pesquisa Anatel (5438044) e Radar (5438046)  

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5438122) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (ok), Certidão FGTS (ok), Certidão PGFN (ok), Certidão CNDT 
(ok): 

OBSERVAÇÕES: 24/04/20 – Entidade habilitada sem concorrentes, fase de instrução.  
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PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.5º, a 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.5º, b 
e) Órgão administrativo e cargos: art.13º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.14º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.13º 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.15º e 16º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.5º c/c 10º 
c) Direitos e deveres dos associados: art.8º e 9º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.19º 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art.17º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.20º e 21º 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.19º 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art.10º 
i) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto:  art.12º 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.12º §1º 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.21º 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5438137) 
2.2 Certidão FGTS:  (5438144) 
2.3 Certidão PGFN : (5438153) 
2.4 Certidão CNDT:  (5438156) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5438122) 
3. Pesquisa Anatel (5438044) e Radar (5438046) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.27/43 (5584817)  
OBSERVAÇÕES: 24/04/20 - Solicitar o anexo 6, o estatuto social da entidade deverá ser alterado para 
adequar-se à Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, com suas alterações. 
 

19/08/20 - Exigências solicitadas por meio do Of. 15981/2020, recebido em 15/05/2020, foi 
devidamente cumprida em 10/06/2020, portanto, dentro do prazo. Revisão Final. 
 

REVISÃO FINAL:  
1 CNPJ: (5803600)  
2 Certidão FGTS: (5803601)  
3 Certidão PGFN: (5803603)  
4 Certidão CNDT: (5803606)  
5 Vínculo: () SIM (x) NÃO 
6 Justiça Federal dos dirigentes: (5803607)  
7 Pesquisa Anatel (5803612) e Radar: (5803613)    
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.055845/2019-
71, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação São Chico nas Ondas do Rádio, inscrita no CNPJ
sob n° 32.539.415/0001-24, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Paula / RS, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 2741/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.055845/2019-71, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação São Chico nas Ondas do
Rádio, CNPJ nº 32.539.415/0001-24, cuja sede se situa na  Rua Vasco da Gama, nº
35, B. Rincão, na localidade de São Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do
Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5
MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Brasília, 19 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 19/08/2020, às 13:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 20/08/2020, às 12:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5803666 e o código CRC D776F727.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI-MC nº 5803666
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2741/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.055845/2019-71.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO SÃO CHICO NAS ONDAS DE
RÁDIO para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Francisco de Paula / RS, em atendimento ao Edital nº
230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 31/10/2019, às fl. 1/3 (4798213), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

Associação São Chico nas Ondas do Rádio

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Edson Rodrigo Gonçalves Nunes

Secretário: Ricardo de Souza Cabra

Tesoureiro: Jair Marcos da Silva Lopes

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Benjamin Constant, s/n°, B. Zona Rural - São Francisco de Paula/RS

Coordenadas geográficas: 29°26’07”S de latitude e 50°32’20”W de longitude
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Benjamin Constant, s/n°, B. Zona Rural - São Francisco de Paula/RS

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 04/11/2019.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

fl. 1/3 (4798213)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 3/9 (5584817)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl.
11/12 (4798213)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 21/22
(4798213)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

fl. 23/27
(4798213)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

fl.2/80 (4798392),
2/13 (4798476) e
2/99 (4802823)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de fl. 28/29
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7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento. (4798213)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 27/43
(5584817)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(5803600)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(5803612)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(5803601)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

(5803603)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

(5803606)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. (5803613)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4º Região e da
respectiva Subseção Judiciária de São Francisco de Paula / RS, e do Tribunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga. (5803607)
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CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 19/08/2020, às 13:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 20/08/2020, às 11:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
23/08/2020, às 07:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5803641 e o código CRC 147AD8CF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI nº 5803641
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Nº do Processo: 01250.055845/2019-71
Assunto: Deferimento - Outorga

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 2741/2020 ( 5803641) e Despacho
SECOM_TEMP (5803666) à Consultoria Jurídica, para conhecimento e providência
que julgar necessária.

Brasília, 14 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 15/09/2020, às 16:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5875093 e o código CRC 1FE85773.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI-MCOM nº 5875093
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
PARECER n. 00038/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.055845/2019-71
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice
legal. Deferimento da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional.
Encaminhamento à SERAD. 

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº
01250.055845/2019-71, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de São Francisco de Paula/RS.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria
de Radiodifusão -SERAD tornou público o Edital de Seleção Pública nº 230/2019/SEI-MCTIC, publicado no
Diário Oficial da União - DOU, de 05 de setembro de 2019, que trata da inscrição das entidades
interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas localidades, inclusive em
São Francisco de Paula/RS, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e
apresentação de documentação instrutória.

 
3. Nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 2741/2020/SEI-MC, a Associação São Chico nas Ondas de
Rádio foi a única entidade a apresentar requerimento de execução do serviço de radiodifusão
comunitária (Doc. nº 5803641 – SEI). 

 
4. Registre-se, ainda, que a SERAD assim se manifestou: "(...) pelo deferimento do pedido de
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica." , conforme se verifica do item 7, da NOTA TÉCNICA Nº 2741/2020/SEI-
MC (Doc. nº. 5803641 - SEI).

 
5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos
com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta
Pasta (Doc. nº. 5803666 - SEI).

 
6. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o
procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-
se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998,
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
8. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço
normativo que regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento
jurídico pátrio, in verbis:

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo,
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dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão
ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de
quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como
seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de
prestação do serviço.

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art.
64, §§ 2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação
do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-
37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e
devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar
o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais.

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do
Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas
na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida. 

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição
originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações,
no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de
atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do
Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou
sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade. 

 
9. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste
Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações
realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o
ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in
verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

 

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora,
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos
documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23,
estar situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na
forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como
os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de
59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar
registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;
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II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades
interessadas deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema
irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com
as disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no
prazo improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada,
sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas,
aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em
manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo
com os documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias,
prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º
Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará
apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas
notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de
trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e
de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784,
de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor
os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
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§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida
com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no
Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso
Nacional, ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
10. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de
radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
11. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do
serviço de radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional,
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

12. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da
solicitação para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
13. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria
de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2741/2020/SEI-MCTIC, manifestou-se nos seguintes
termos a respeito da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação
São Chico nas Ondas de Rádio, na localidade de São Francisco de Paula/RS (Doc. nº. 5803641 - SEI), in
verbis:

 
1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO SÃO CHICO NAS ONDAS DE RÁDIO  para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Paula / RS, em atendimento ao Edital nº 230/2019, publicado no Diário
Oficial da União de 05/09/2019.

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 31/10/2019, às fl. 1/3 (4798213), subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

Associação São Chico nas Ondas do Rádio

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Edson Rodrigo Gonçalves Nunes
Secretário: Ricardo de Souza Cabra
Tesoureiro: Jair Marcos da Silva Lopes

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Benjamin Constant, s/n°, B. Zona Rural - São Francisco de
Paula/RS
Coordenadas geográficas: 29°26’07”S de latitude e 50°32’20”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Benjamin Constant, s/n°, B. Zona Rural - São Francisco de
Paula/RS
 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública
se encerrava em 04/11/2019.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
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09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

fl. 1/3 (4798213)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 3/9 (5584817)

3. Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 11/12 (4798213)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

fl. 21/22 (4798213)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.

fl. 23/27 (4798213)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

fl.2/80 (4798392),
2/13 (4798476) e
2/99 (4802823)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

fl. 28/29 (4798213)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

fl. 27/43 (5584817)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ.

(5803600)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

(5803612)

11.
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(5803601)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

(5803603)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A (5803606)
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do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

14.
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. (5803613)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4º Região e da respectiva
Subseção Judiciária de São Francisco de Paula / RS, e do Tribunal de Justiça do Estado
do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga. (5803607)

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
14. Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 2741/2020/SEI-MCTIC acima transcrita, que a
SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na normas
aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação São
Chico nas Ondas de Rádio.

 
15. Como foi abordado alhures, a citada Associação foi a única entidade habilitada, não
havendo outras entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão
comunitária  (vide item 3 deste PARECER).

 
16. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de
regência, notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 8 e  9 deste PARECER),
verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela citada Associação é tempestivo,
porquanto foi apresentado em 31 de outubro de 2019, dentro do prazo previsto no Edital de Seleção
Pública nº 230/2019/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 05 de setembro de 2019,
conforme checklist realizado pela SERAD (Doc nº 5803639 - SEI).

 
17. A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de
outorga, subscrito por todos dirigentes (Doc. nº 4798213 - SEI); ii) Estatuto Social, devidamente
registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Doc. nº 5584817 -
Proc. Administrativo nº 01250.024962/2020-27 - SEI); iii) Ata registrada de constituição registrada no
cartório (Doc. nº 4798213 - SEI); iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 4798213 - SEI); v) comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos diretores dirigentes (Doc. nº 4798213 - SEI); vi)Manifestações de apoio à iniciativa,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço
(Doc. nº 4798392 - Proc. Administrativo nº 01250.055860/2019-10; Doc. nº 4798476 - Proc.
Administrativo nº 01250.055866/2019-97; Doc. nº  - SEI); vii) Comprovante de recolhimento de taxa de
cadastramento (Doc. nº 4798213 - SEI); viii) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto
técnico (Doc. nº 5584817 - Proc. Administrativo nº 01250.024962/2020-27 - SEI); ix) Comprovante de
inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5803600 - SEI); x) certidão negativa de
débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (Doc. nº
5803612- SEI); xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS,
cuja validade era até o dia 30 de agosto de 2020  (Doc. nº 5803601 - SEI); xii) certidão negativa de
débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, cuja validade é até 15 de fevereiro de
2021 (Doc. n° 5681621 - SEI); xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja validade é até 14 de
fevereiro de 2021 (Doc. nº 5803606 - SEI); xiv)  informação sobre a inexistência realização de operação
clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR (Doc. nº
5803613 - SEI); xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Doc. nº
5803607- SEI).

 
18. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso
gratuito de associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 16), como
requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº 5584817 - Proc.
Administrativo nº 01250.024962/2020-27 - SEI).

 
19. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc. nº 5803639-SEI).

 
20. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da
mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº
4798213 - SEI).
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21. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao
FGTS, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
22. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe
óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização ora solicitada a Associação
São Chico nas Ondas de Rádio, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
São Francisco de Paula/RS, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

23. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto
jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento da recomendação
acima apresentada (vide item 21 deste PARECER), não existe impedimento jurídico para emissão de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela  Associação São Chico nas
Ondas de Rádio, na localidade de São Francisco de Paula/RS, pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) as minutas
de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela
autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a
existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no
art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
24. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
25. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no
que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 30 de setembro de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250055845201971 e da chave de
acesso 7b6680e9

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
505998934 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 30-09-2020 18:19. Número de Série: 17498657. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00100/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.055845/2019-71
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

 
Brasília, 01 de outubro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250055845201971 e da chave de
acesso 7b6680e9

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 507620543 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 01-10-2020 16:41. Número de Série:
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

DESPACHO n. 00109/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.055845/2019-71
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER  pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 01 de outubro de 2020.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250055845201971 e da chave de acesso
7b6680e9

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
507747179 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 01-10-2020 18:35. Número de Série: 1785584. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.055845/2019-71

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 38/2020 (5941150), e adoção de providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 02/10/2020, às 09:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5941252 e o código CRC D6A7830E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI-MCOM nº 5941252
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.055845/2019-71
 
Referência: Parecer nº 00038/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 5941150
 
Interessado: Associação São Chico nas Ondas de Rádio
 
Assunto: Revisão final de outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos.
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 02/10/2020, às 11:19 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5941931 e o código CRC ACFC1EE5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI-MCOM nº 5941931
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28/12/2020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
32.539.415/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/01/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R VASCO DA GAMA 

NÚMERO 
35 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
95.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
RINCAO 

MUNICÍPIO 
SAO FRANCISCO DE PAULA 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(54) 9622-3349 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/01/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/12/2020 às 19:28:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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28/12/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 1/2

        CNPJ:         32.539.415/0001-24

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 19:29:47 do dia 28/12/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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28/12/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 2/2

Imprimir   Voltar
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28/12/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO
CNPJ: 32.539.415/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:30:34 do dia 28/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/06/2021.
Código de controle da certidão: 1ED2.379E.BC44.6035
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.539.415/0001-24

Certidão nº: 34743721/2020

Expedição: 28/12/2020, às 19:31:50

Validade: 25/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO SAO CHICO NAS ONDAS DO RADIO (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.539.415/0001-24, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo certidões atualizadas em 28/12/2020 (6286692)         SEI 01250.055845/2019-71 / pg. 49



28/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 32.539.415/0001-24
Razão Social: ASSOC SAO CHICO NAS ONDAS DA RADIO
Endereço: RUA VASCO DA GAMA 35 / RINCAO / SAO FRANCISCO DE PAULA / RS /

95400-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:13/12/2020 a 11/01/2021 
 
Certificação Número: 2020121302483860065010

Informação obtida em 28/12/2020 19:33:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.055845/2019-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO CHICO NAS ONDAS DE RÁDIO.

Assunto: Esclarecimentos.

 

1. Informo que em atenção ao Parecer Jurídico nº 00038/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (5941150), no processo de interesse de Associação São Chico nas
Ondas de Rádio, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de São Francisco de Paula/RS, foram renovadas nesta
data todas as certidões (6286692), bem como renovada a pesquisa  no sistema de
Fiscalização RADAR, confirmando o teor do Despacho 5803613, de acordo com o
que constou no item "21" do Parecer: " 21. É recomendável que a SERAD verifique
a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do cumprimento
dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS, antes da
edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço
de radiodifusão comunitária."

 

2. Dessa forma, deve ser dado prosseguimento ao processo, com o
encaminhamento das devidas minutas, à autoridade competente.

Brasília, 28 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 29/12/2020, às 14:56 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6286694 e o código CRC 5A709471.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI-MCOM nº 6286694
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.055845/2019-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO CHICO NAS ONDAS DE RÁDIO.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

 

Em atenção ao Parecer nº 00038/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
evento 5941150, constante do processo nº 01250.055845/2019-71, que deferiu o
pedido de outorga da Associação São Chico nas Ondas de Rádio para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Francisco
de Paulo/RS,  cumpridas as recomendações conforme Despacho COREC_MCOM
6286694, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Minutas:

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.   Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.055845/2019-
71, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação São Chico nas Ondas de Rádio, inscrita no CNPJ
sob n° 32.539.415/0001-24, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Paula/RS, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
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Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.  A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.  Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 2741/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
00038/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.   Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.  Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
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atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.055845/2019-71, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação São Chico nas Ondas de
Rádio, inscrita no CNPJ sob n° 32.539.415/0001-24, cuja sede se situa na  Rua
Vasco da Gama, nº 35, Bairro Rincão, na localidade de São Francisco de Paula,
Estado do Rio Grande do Sul,, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o
canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Brasília, 28 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 29/12/2020, às 15:03 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga
substituto, em 05/01/2021, às 12:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6286708 e o código CRC E44DABFC.

 
Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI-MCOM nº 6286708
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1779/2021/SEI-MCOM

de 07 de janeiro de 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.055845/2019-71, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação São Chico nas Ondas de
Rádio, inscrita no CNPJ sob n° 32.539.415/0001-24, cuja sede se situa na  Rua
Vasco da Gama, nº 35, Bairro Rincão, na localidade de São Francisco de Paula,
Estado do Rio Grande do Sul,, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o
canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 21/01/2021, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6358818 e o código CRC 5CA0CAF9.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI nº 6358818
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 07 de janeiro de 2021.

Senhor Presidente da República,

1.   Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.055845/2019-
71, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação São Chico nas Ondas de Rádio, inscrita no CNPJ
sob n° 32.539.415/0001-24, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Paula/RS, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.  A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.  Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 2741/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
00038/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 4.   Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° 1779, de 07 de janeiro de 2021,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.  Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 21/01/2021, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6358826 e o código CRC A71BF636.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI nº 6358826
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.055845/2019-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO CHICO NAS ONDAS DE RÁDIO.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

De acordo.

Encaminhe-se a Portaria nº 1779/2020/SEI-MCOM (6358818) e a
Exposição de Motivos (6358826), à apreciação e consideração do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/01/2021, às 19:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6360159 e o código CRC BE6EEE04.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI-MCOM nº 6360159
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021012500053

53

Nº 16, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 2º A autorização ora transferida tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da TVCI TV - Comunicações Interativas Ltda, pessoa
jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no CNPJ sob
o nº 01.871.985/0001-93, cuja concessão foi outorgada por meio do Decreto s/n, de 11 de
outubro de 2000, publicado no Diário Oficial da União, de 13 de outubro de 2000, e
chancelada por meio do Decreto Legislativo nº 191, de 08 de agosto de 2002, publicado no
Diário Oficial, de 09 de agosto de 2002, para execução do serviço no município de
Paranaguá, estado do Paraná.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.758/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.059455/2018-90, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural de Dom Cavati, inscrita no
CNPJ sob n° 10.257.263/0001-34, cuja sede se situa na Rua Marinho José Pereira, nº 136,
Centro, na localidade de Dom Cavati, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.764/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.044511/2018-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação União de Moradores de Corte de
Pedra - AUMCP, inscrita no CNPJ sob n° 13.070.123/0001-40, cuja sede se situa na Praça
27 de Setembro, s/nº, Loteamento Próspero Cardoso, Corte de Pedra, na localidade de
Presidente Tancredo Neves, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200,
cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.768./SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.058728/2018-89, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural e Educacional
de Ibiá, inscrita no CNPJ sob n° 23.057.025/0001-27, cuja sede se situa na Rua J, nº 52,
Bairro São Dimas, na localidade de Ibiá, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.771/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.033417/2018-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural de Radiodifusão Palmas,
inscrita no CNPJ sob n° 30.686.247/0001-74, cuja sede se situa na Quadra 712 Sul, Alameda
9, QI 10, nº 15, sala 02, Plano Diretor Sul, na localidade de Palmas, Estado do Tocantins,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.772/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.071550/2018-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Rádio Votorantim,
inscrita no CNPJ sob n° 31.698.482/0001-29, cuja sede se situa na Rua Angelino Francisco
Parri, nº 285, Bairro parque Bela Vista, na localidade de Votorantim, Estado de São Paulo,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.779/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.055845/2019-71, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação São Chico nas Ondas de Rádio,
inscrita no CNPJ sob n° 32.539.415/0001-24, cuja sede se situa na Rua Vasco da Gama, nº
35, Bairro Rincão, na localidade de São Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul,,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.780/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 54
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, considerando os fundamentos apresentados na
Nota Técnica nº 19005/2019/SEI-MCTIC, no Parecer Jurídico nº 00997/2019/CO N J U R -
MCTIC/CGU/AGU, e tudo o que consta do Processo Administrativo nº 53000.014142/2010-
09, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 40, de 01 de Fevereiro de 2016, publicado no
Diário Oficial da União - DOU n° 29, de 15 de fevereiro de 2016, que outorgou autorização
ao Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia (TRIBAL FOLIA) para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humberto de Campos/MA, por um
período de 10 (dez) anos, em razão da inobservância do disposto no art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.782/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53900.038891/2016-65, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Conquista, CNPJ nº 24.932.767/0001-17, cuja sede se situa na Rua Belo Horizonte, Quadra
138, nº 12 A, na localidade de Marabá, Estado do Pará, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.783/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta do processo nº 53000.064654/2005-41, resolve:

Art. 1º Declarar extinta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão de Monte Alegre de Minas - Rádio Monte Alegre, inscrita no CNPJ nº
07.716.159/0001-56, por meio da Portaria nº 680, publicada no Diário Oficial da União de
14 de setembro de 2009, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monte Alegre de Minas, estado de Minas Gerais, em razão da baixa no
C N P J.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.784/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.022476/2018-50, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Novidade FM, CNPJ nº 29.967.698/0001-09, cuja sede se situa na Avenida Dom Ricardo
Weberger, n° 2220, Cidade Nova, na localidade de Barreiras, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.785/SEI-MCOM, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.042523/2018-81, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Rio
Verdense, CNPJ nº 30.537.445/0001-76, cuja sede se situa na Rua U-002, Bairro Setor
Universitário, na localidade de Rio Verde, Estado de Goiás, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.055845/2019-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO CHICO NAS ONDAS DO RÁDIO.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 1.779/SEI-MCOM, de 21 de
janeiro de 2021, no Diário Oficial da União de 25/01/2021 (6401045), que autoriza
a ASSOCIAÇÃO SÃO CHICO NAS ONDAS DO RÁDIO a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Paula/RS, e em
atenção ao disposto no §3º do art. 223 da Constituição Federal,
encaminho o processo nº 01250.055845/2019-71, acompanhado do ato de
outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para providências
quanto ao encaminhamento à Presidência da República.

 

Brasília, 29 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 29/03/2021, às
14:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6863491 e o código CRC EF62411F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055845/2019-71 SEI-MCOM nº 6863491
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 2450/2021/MCOM

Brasília, 30 de março de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação (6358826)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1779/2021/SEI-MCOM
(6401045), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Renovação
(6358826), para conhecimento e  providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 30/03/2021, às 17:23 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6893530 e o código CRC 75592BDF.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 2450/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.055845/2019-71 - Nº SEI: 6893530
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EM nº 00052/2021 MCOM 

  

Brasília, 31 de março de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.055845/2019-71, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação São 

Chico nas Ondas de Rádio, inscrita no CNPJ sob n° 32.539.415/0001-24, explore pelo prazo de dez 

anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Paula/RS, em 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 

e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 

cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2741/2020/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 

Parecer n° 00038/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM n° 1.779, de 21 de janeiro de 2021, publicada no DOU de 25/01/2021. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
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do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete

 

OFÍCIO Nº 8250/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.055845/2019-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/04/2021, às 17:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7035627 e o código CRC 1B64446A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8250/2021/MCOM -  Processo nº
01250.055845/2019-71 - Nº SEI: 7035627
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